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ATA DA 8ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E DE-

SENVOLVIMENTO SOCIAL – EXERCÍCIO 2014. 

 

Aos vinte e três dias do mês de junho de dois mil e catorze, às 19:30 hs. na Sala de Reuniões da 

Câmara Municipal de Passa Sete/RS, realizou-se a reunião ordinária da Comissão de Constituição, 

Justiça e Desenvolvimento Social, estando presente os Vereadores Flávio Batista da Silva (Presi-

dente), Rogério José Rech (Vice-Presidente) e Cleber Jahn (Membro) e a Assessora Jurídica da 

Câmara, Dra. Daiane Secretti. Aberta a Reunião o Senhor Presidente declarou que o objetivo é 

realizar o debate, a análise e a discussão  de 6 (seis) Projetos de Leis, quais sejam: 1) Projeto de 

Lei n° 037/2014, que visa adequar a Estrutura Organizacional Básica da Administração Direta a 

nova realidade municipal; 2) Projeto de Lei n° 038/2014, que dispõe sobre a alteração do Regime 

Jurídico Único dos Servidores Públicos municipais, 3) Projeto de Lei n° 039/2014, que estabelece o 

Plano de Carreira dos Servidores Públicos Municipais e institui o respectivo Quadro de Cargos; 4) 

Projeto de Lei n° 040, que propõe a alteração no Plano de Carreira do Magistério para adequá-lo a 

legislação federal e as novas realidades locais; 5) Projeto de Lei 041, que regulamenta a aplicação 

de Concursos Públicos para provimento de cargos e empregos públicos de Servidores e Professo-

res municipais do Município de Passa Sete e  dispõe sobre a reserva de vagas à pessoas portado-

ras de deficiência; e 6) Projeto de Lei 042, que prevê que a inclusão no orçamento municipal no 

valor de R$ 100.000,00 para adquirir veículo, tipo VAN, utilizado no transporte de pacientes e equi-

pes de saúde. Os membros da Comissão exaram parecer pela constitucionalidade e legalidade de 

todos os projetos de leis analisados na presente reunião, pois estão em consonância com as legis-

lações que regem as respectivas matérias. Após, o Senhor Presidente declarou encerrada a Reuni-

ão e lavrada a presente ata, que vai assinada pelo Senhor Presidente e demais presentes.  
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